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DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, AMANDA DELFINA COELHO CARDOSO do 
cargo em comissão de Coordenador de Grupo Técnico, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, EDUARDO MINUZZI NIEDERAUER do cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, código GEP-DAS-012.5, com 
lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do 
Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, OYAMA BRASIL GONÇALVES JUNIOR do 
cargo em comissão de Coordenador de Grupo Técnico, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, ZILMA PATRICIA DIAS DO NASCIMENTO do 
cargo em comissão de Diretor do FUNDEFLOR - Fundo Estadual 
de Desenvolvimento Florestal, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do 
Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, LÚCIA IVONE MESQUITA PEREIRA do cargo 
em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - 
IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, BENITO BARBOSA CALZAVARA do 
cargo em comissão de Diretor de Desenvolvimento de Cadeias 
Florestais, código GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a 
contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, LEONAM COSTA BRAZ do cargo em comissão 
de Gerente Técnico, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - 
IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, CINTIA DA CUNHA SOARES do cargo 
em comissão de Diretor de Gestão de Florestas Públicas, código 
GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, LARISSA AMÉRICO REGIS do cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - 
IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, MARILIA NAZARETH BAETAS OLIVEIRA do cargo 
em comissão de Diretor de Administração e Finanças, código 
GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, CATARINA YUKARI AZUMI do cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - 
IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, MARIA DO SOCORRO ARIAS DE SOUZA do 
cargo em comissão de Coordenador de Grupo Técnico, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, ROSANGELA DOS SANTOS TELLES do cargo 
em comissão de Gerente Técnico, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do 
Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, RENAN FERREIRA SANTOS do cargo 
em comissão de Coordenador de Grupo Técnico, código GEP-
DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro 
de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60 inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, MURILO MODA CUNHA do cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR, a 
contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, EDUARDO MINUZZI NIEDERAUER para exercer 
o cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 1º 
de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, ZILMA PATRICIA DIAS DO NASCIMENTO para 
exercer o cargo em comissão de Diretor do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Florestal, código GEP-DAS-011.5, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 1º de janeiro de 
2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, LÚCIA IVONE MESQUITA PEREIRA para exercer 
o cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 1º 
de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, BENITO BARBOSA CALZAVARA para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Desenvolvimento da Cadeia 
Florestal, código GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
- IDEFLOR-Bio, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, LEONAM COSTA BRAZ para exercer o cargo 
em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 1º de janeiro de 
2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, CINTIA DA CUNHA SOARES para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Gestão de Florestas Públicas 
de Produção, código GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará - IDEFLOR-Bio, a contar de 1º de janeiro de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE JANEIRO DE 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


